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RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - 2ª CHAMADA DAS VAGAS REMANESCENTES

GRADUAÇÃO ENEM 2023.1 - EDITAL Nº 14/2023-PROEN/IFRN

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARA INTERNET

1º SEMESTRE DE 2023

O DIRETOR-ACADÊMICO DO CAMPUS PARNAMIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , vem através deste, tornar público o resultado final da análise

de heteroidentificação, referente ao processo seletivo para ingresso no Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet, no

âmbito deste Campus, com ingresso no primeiro semestre letivo de 2023.1, conforme quadro a seguir:  

DOS RESULTADOS                                                                                                                                               

Conforme documentações apresentadas pelos candidatos à Comissão Multiprofissional de análise e validação de critérios para

atendimento das condições para reserva de vagas, regulamentada pela Resolução nº 33/2019-CONSUP/IFRN, o resultado quanto a

análise da condição do candidato, é apresentado abaixo:

Curso Nome Completo Inscrição Lista Resultado

Tecnologia em Sistemas

para Internet

ADRIELSON ANDARDE DE

ARAÚJO
555962-9 L2 FAVORÁVEL

VINICIUS GABRIEL LIMA DA

COSTA
553416-4 L2

INDEFERIDO/

AUSENTE

TAINA GABRIELA BARBOSA

VIANA
555117-4 L6 FAVORÁVEL

Listas diferenciadas:

L1 – Candidatos com renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o

ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L2 – Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L6 – Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012)

L9 – Candidatos com deficiência com renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário mínimo que tenham cursado

integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012 e Lei nº 13.409/2016).

L10 – Candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita inferior ou igual

a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012 e Lei nº

13.409/2016).




